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Term o de Ad ita mento ao Contrato n° 693/14 

Contrato nO 586/ 15 
Processo Administrativo nO 44.822/15 anexado ao de nO 41.293/14 - Convite nO 064/1 4 
Contratante: MU ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ESCRITÓRIO T ÉCNIC O D E ASSESSOR IA AT UARIAL S/S LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CALCULO ATUARIAL PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BOTUCATU - BOTUPREV 
Aditamento: : Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assinado, de um lado o M U IC ÍPI O DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb lico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nO. 46.634. LO l/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pe lo Secretário Municipal de Administração, LU IZ 
AUGUSTO FELlPP E, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nO. 
8.851.744-5 e inscrito no CPF sob nO. 020.927.028-40, do ravante simplesmente denominado C O TRATANTE, e 
de outro lado, a emp resa ESCRITÓRIO TÉCN IC O DE ASSESSOR IA ATUAR IALN S/S LTDA, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nO 57.125.353/0001-35, sediada na Av. Afo nso Mariano Fagu ndes, nO 137, Saúde, São 
Paulo-SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada si mplesmente 
CONTR ATA DA, com base nos Processos Administrativos acima enumerados, têm entre si, como justo e avençado, 
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 22 de dezembro de 2014, nos autos do processo ad ministrativo acima descrito, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente co ntratado por mais 12 
meses de 22/12/201 5 a 21 / 12/2016, reajustando o valor para o período com base na variação do IGP-M /FGV, que 
passará a ser de R$ 7.526,74 (sete mi l quinhentos e vinte e seis rea is e setenta e quatro centavos). 

CLÁ~SULA SEGU NDA : As partes rat ifi cam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
[arma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 
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AWJreI Cristina Panhim Amiral 
Diretora do D~partamento 
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Fábio Alexand Rodrigues Santas 
Chefe do Setor de Contratos 
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